
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a instalação de iluminação pública
na rotatória localizada na Avenida Contorno
Leste, Bairro Doutor Fábio II.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a instalação de iluminação pública na rotatória localizada na Avenida Contorno Leste,
Bairro Doutor Fábio II. 

JUSTIFICATIVA 
A solicitação da instalação de iluminação pública na rotatória localizada na avenida contorno leste
justifica-se pelo fato de o local permanecer escuro no período noturno, dificultando a visibilidade de
motoristas e pedestres. Essa condição tem aumentando o risco de acidentes, especialmente em razão
do fluxo constante de veículos que utilizam a via. 
 
A  execução  do  serviço  é  necessária  para  melhorar  a  visibilidade,  garantir  mais  segurança  e
proporcionar melhores condições de circulação no local. Dessa forma, conclui - se que a instalação de
iluminação pública é medida essencial para reduzir riscos e assegurar maior segurança aos usuários da
rotatória.  
 
Localização no Google Maps: -15.608258941013936, -56.005912792862716 
 
(M0758)  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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